
/
a

Câmara Municipal de São Paulo

COMISSNO EXTRAORDINARIA PERMANENTE DE DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENIE

São Paulo, 04 de abril de 2005

Aos rnernbros do Forum Regional da Criança e do Adolescente

A Comissão Extraordinária Permanente de Defesa dos

Direitos da Criança e do Adolescente desta Edilidade, tem o prazer de

convidá-lo(a) a comparecer à nossa proxima reunião ordinâria, a realizar-se na

Câmara Municipal de São Paulo, às l4 horas de quinta-feira,07 de abril p.p., râ
"Sala A" localizada no lo Subsolo do Palácio Anchieta - Viaduto Jacarei, 100 -
llela Vista, São Paulo Capital, para fornecer a esta comissão explanações sobre

o processo cle eleição dos Conselhos Tutelares prevista para I 5 de maio

v indou ro.

Secretaria da Comissào Extraordinária Pennanente de Def,esa dos Direitos da Criança e do Adolescente

Viaduto Jacareí, 100 - 2" Andar, Sala 2l I - Tel. (ll) 31112728.
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cÁtalú4 MUNICIPAL DE sÃo PAULI
co utssÃo EXTRAonomÁ RIA P ERMANENTE DE

DIREITOS HUMANO,S E CIDADANIA

Cronograma de plenárias setoriais e regionais (iá conÍirmadas):

dia 20 de outubro - Plenária Regional em Perus

Local: Sociedade de Amigos do Bairro de Perus

Horário: l3:00h - l7:00h

dia 26 de outubro - Plenária Setorial dos Direitos Humanos das Mulheres

Local: anexo G - lo. andar - Câmara Municipal de SP

Horário: l4:00h - l7:00h

dia 07 de novembro - Plenária Setorial sobre a Discriminação e Preconceitos

Raciais
Horário: l6:00 l8:00h
Local: Anexo G / lo.andaÍ

dia 27 de novembro - II Plenária Setorial sobre a Discriminação e preconceitos
Raciais
Florário: l6:00h - l8:00h
Local: Anexo G - lo.andar

coMATos coM A coMlssÃo: ruNctsco E AMELINHA - TEL.3u r-2023 o 3r r r-2499 - FAx 3r r r-30n
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cÁtaRA MUNICIPAL DE sÃo PAULI
coutssÃo EmRAonomÁRIA PERMANENTE DE. 

DIREITOS HUMANO,S E CIDADANIA

Propostas para realizacâo da V Conferência Municipal de Direitos
Humanos

I - Sobre a organização do dia

Data: a ser combinado

Horário: 9:00 às l8:00h

Local: a ser combinado

Programação: a ser constrruída

2 - Objetivo Principal:

A- Garantir condições para implementar a Comissão Municipal de Direitos
Humanos, transformando o Plano em Programa Municipal de Direitos Humanos;

3 - Objetivos EspecíÍicos:

B Discutir e articular um sistema municipal de promoção e proteção dos
direitos fundamentais paÍa a cidade de São Paulo.

C Facilitar um processo de articulação e avaliação da organização e
mobilização da sociedade civil:

. Criar Núcleos de Atendimento aos Direitos Humanos nas Administrações
Regionais.

- Introduzir o ensino de direitos humanos, incluindo-os em todas as disciplinas
escolares, seja paru alunos e professores, na rede municipal de ensino.

- Promover o atendimento e o registro dos casos de violação dos direitos
humanos na rede municipal de saúde pública.

- Criar a Defensoria Pública do Município.

CoNTATOS COM A COMISSÃO: TnANCISCO E AMELINHA - TEL.3 nt-2023 a 3ttt-2499 - FAX 3l I 1.301 I
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cÂtaR4 MU^y:IPAL DE sÃo PAULo
coutssÃo EXTRÁonow Á RIA P ERMANENTE DE

DIREITOS HUMAAIOS E CIDADANIA

4 - Processo de preparaçlo e realização da Conferência:

A - Realizar plenárias regionais e setoriais paru preparar entidades e

movimentos para discussão e articulação de propostas que possam construir um

sistema municipal de promoção e proteção de direitos humanos.

Refletir junto com a população da periferia e de regiões centrais atuação

cotidiana na defesa dos direitos humanos.

B - Possibilitar um processo de articulação de entidades em torno de ações de

defesa dos direitos humanos.

4 - Sobre as plenárias setoriais:

- Discriminação e Preconceito Racial
- Sobre os direitos de gays, lésbieas, travestis, transexuais, e bissexuais
- Relações de gênero e direitos das mulheres
- Sobre pessoas com deficiência
- Sobre as pessoas encarceradas
- Crianças e adolescentes
- Ecumenismo e direitos humanos
- Juventude e Violência
- Saúde Mental
- Tecnologia e Meio Ambiente

6 - Cronogramr de trabalho:

Setembro/outubro/ novembro: - rcalização das plenárias regionais e setoriais.

Novembro: elaboração do relatório final, convites, cartazes, divulgação e demais
atividades preparatórias.

Dezembro: dla ? Realizaçáo da V Conferência Municipal de Direitos
Humanos.

CONTATOS COM A

Dlreltos Humanoet Fazer Valer I
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cÂu,aPe IIUNICIPAL DE sÃo PAULI
Comlesão Extraordinárla Permanente Defesa dos

Dlreitos Humanos e CldadanÍa

São Paulo, 20 de setembro de 2001.

Às Entidades e movimentos sociais,

A Comissão Extraordinária Permanente de Direitos Hurnanos e Cidadania venl
convidar os representantes de entidades e movimentos sociais para reupião

re ratória cla C nferêncizr Munici al cle Direitos Humanos no roxlm I

03 tle outubro. das l4:30h às l7:00h. na Sala Tiratlentes. E anda r.

Encaminhamos, gffi anexo, documento com propostas para a realização da
Conferência que deverá ser realizada em data a combinar com os representantes da
Prefeitura Municipal.

Certos de contarmos com sua participação, agradecemos muitíssimo.
renovando nossos protestos de consideração.

Atenciosanrente,

reador Ítul
)
Cardoso

Preside
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Processo Leg islutiuo
COMISSÃO EXTRAORDTNÁRIA PERMANENTE DOS DTRETTOS DA

CRI,ANçA E DO ADOLESCENTE

PRESIDENTE Êliii)t,r;i; L-;ivc iÍ:Sii;
DEMAIS INTEGRANTES ./airijgilp; cle jesus íi,SL)

I_1,1 iir:ir Siiv ae:: I pSi.lr)

Clitritiic Fcnseta ípC ,:iç B)

Cni'tos Gietnêzi (?T)

Âtiitc Francisco ípTB;

B*to Ct:stctlio (pi-i

Atribuições:

a) receber, avaliar e proceder ínvestigações cte denúncias relativas às
ameaças ou violaçào aos direitos da criança e do adolescente;
b) físcaíizar e acompanlrar programas governamerrtais relativos à proteção
dos direitos da criança e do adolescente;
c) cotaborar conl entidades nâo governamentais, nacionais e internacionais
que atuem na defesa dos ciireítos cta criança e do adoiescente;
d) pesquisar e estudar a situaçãr: dos díreítos da criança e 6o adolescente
no Í.,lunicípio de São paulo.

Pãlácio Anêhiêl. - vEduto Jrc.arei. 100. cEFú13tã-êrlo- rrn*one:purtlil11-2goo *ttk;llk;;;;"*i
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